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Portaria CEETEPS-GDS nº 4317, de 04 de fevereiro de
2025

Dispõe acerca de ações internas voltadas à prevenção de
fraude e corrupção nas contratações públicas realizadas pelo
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza
(CEETEPS), nos termos da Lei 14.133/2021.

O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IX do artigo 12 do Regimento do
CEETEPS, aprovado pelo Decreto n.º 58.385, de 13/06/2012, nas alíneas “b” e ‘h’ do inciso II do
artigo 60 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30-05-2008; e

Considerando a Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

Considerando o Decreto nº 67.682/2023, que aprova o Plano Anticorrupção do Estado de São Paulo
e dá providências correlatas com suas posteriores alterações;

Considerando o Decreto nº 67.683/2023, que instituiu o Plano Estadual de Promoção de
Integridade e dá providências correlatas no âmbito do Estado de São Paulo;

Considerando o Decreto Estadual nº 68.159/2023, que dispõe sobre a política de governança da
Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

Considerando o Decreto nº 68.220/2023, que regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, para disciplinar a atuação do agente de contratação, da equipe de
apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da
Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

EXPEDE a presente Portaria:

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Para as ações internas voltadas à prevenção de fraude e corrupção nas contratações
públicas realizadas pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), nos
termos da Lei 14.133/2023, deverão ser atendidas as disposições desta Portaria.

Artigo 2º - Considera-se, para fins deste normativo:

I - administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública direta e autárquica
atua;

II - alta administração: dirigente máximo do CEETEPS e respectivo substituto;
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III - autoridade competente: autoridade indicada pelas normas de organização administrativa para
designação dos agentes públicos ou responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a
ordenação de despesas no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os
processos de contratação para a Central de Compras de que trata o artigo 181 da Lei federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, observadas eventuais delegações.

IV - governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle para avaliar,
direcionar e monitorar a gestão, com vistas à concepção e implementação de políticas públicas e à
prestação de serviços públicos;

V - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta
a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para fins legais, o
fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece
proposta;

VI - terceiros: toda pessoa física ou jurídica que forneça, direta ou indiretamente, ao CEETEPS, bens
ou serviços, de qualquer natureza, contratados ou por meio de parcerias, convênios, acordos de
cooperação, ou atos jurídicos análogos, compreendidos nessa definição os fornecedores,
prestadores de serviço, parceiros da instituição, atuais ou potenciais, consultores, subcontratados,
entre outros;

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato
com a Administração;

IX - gestão de contrato: atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos
contratos;

X - fiscalização: atividade de acompanhamento contratual, observadas as atribuições técnica,
administrativa e setorial, de acordo com o estabelecido pelo Decreto 68.220/2023;

XI - fraude: quaisquer atos caracterizados por desonestidade, dissimulação ou quebra de
confiança, desprovidos de violência ou de força física, compreendendo, ainda, ato intencional,
inclusive por omissão, praticado por um ou mais indivíduos entre gestores, responsáveis pela
governança, licitantes, contratados empregados ou terceiros, em prejuízo da Administração, de
licitação ou contrato para obter vantagem injusta ou ilegal;

XII - vantagem indevida: qualquer tipo de proveito proibido, tal qual lucro, ganho, privilégio ou
benefício ilícito;

XIII – corrupção: oferecer, solicitar ou receber, diretamente ou indiretamente, ainda que fora da
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela para agentes públicos, vantagem indevida, ou
aceitar promessa de tal vantagem para a prática de ato contrário ao direito e ao interesse público
visando o ganho privado das partes envolvidas;

XIV- comissão julgadora: formada por agentes públicos, em número ímpar, com conhecimento
técnico devido para realizar investigações relacionadas a eventual prática de atos de corrupção
e/ou fraude ocorridos nas contratações do CEETEPS, a qual deverá ser designada por ato
normativo próprio, nos termos da lei.
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XV - processo administrativo de contratação: envolve as fases de planejamento (preparatória),
seleção de fornecedor e gestão do contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, considerando tanto as
contratações diretas como as licitações; XVI – segregação de funções: consiste na separação de
funções para vedar a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções
mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência
de fraudes na contratação;

Artigo 3º - Submetem-se às políticas internas de integridade do CEETEPS, em especial à Política de
relacionamento com terceiros e as normas desta Portaria, além de seus agentes públicos e
estagiários, todos os contratados e terceiros, conforme as definições preestabelecidas neste
instrumento.

Artigo 4º – É dever de todos os agentes públicos e estagiários, bem como dos contratados e
terceiros prevenir e combater constantemente a fraude e a corrupção nas contratações firmadas
pelo CEETEPS.

TÍTULO II – MECANISMOS DE CONTROLE

Artigo 5º - Os gestores das áreas, considerando suas respectivas obrigações perante cada etapa
dos processos administrativos de contratação, deverão implantar internamente mecanismos de
prevenção e combate à fraude e à corrupção nas contratações firmadas pelo CEETEPS, de forma a
manter uma cultura voltada à ética e integridade, observadas as disposições desta Portaria.

§ 1º - As medidas de que trata o caput deste artigo devem possibilitar o alcance aos resultados
pretendidos com o menor custo possível.

§ 2º - O benefício decorrente da implantação de controles antifraude e anticorrupção deve ser
maior do que o seu custo.

§ 3º - A avaliação e escolha dos mecanismos devem ser realizadas caso a caso, dependendo dos
recursos humanos e financeiros disponíveis, custo potencial e nível de risco.

§ 4º - Cada gestor deverá avaliar quais medidas são apropriadas para os riscos e benefícios
esperados, considerando sua dimensão, natureza e complexibilidade.

§ 5º - Poderão ser incrementadas como medidas, a capacitação e divulgação entre as equipes de
materiais sobre o tema, tais como cartilhas, dentre outros documentos orientativos.

§ 6º - Os agentes públicos envolvidos nas ações de tais medidas deverão reduzir a termo a ciência
de suas obrigações e declarar formalmente o compromisso no combate assíduo à fraude e à
corrupção nas contratações firmadas pelo CEETEPS, de acordo com suas respectivas atribuições.

Artigo 6º - Serão considerados como mecanismos de combate à fraude e corrupção nas
contratações do CEETEPS, a prevenção, detecção, investigação, correção e monitoramento, de
acordo com os seguintes critérios:

I – Prevenção: ações para evitar fraudes e/ou corrupção nas contratações do CEETEPS, tais como,
gestão ética, controles preventivos, capacitações, transparências, prestação de contas, dentre
outras;

II – Detecção: obtenção de informações suficientes que viabilizem uma investigação, objetivando
evidenciar possível fraude e/ou corrupção que esteja em curso ou já tenha ocorrido;

III – Investigação: atividade administrativa promovida pela própria organização, com o objetivo de
buscar informações relevantes para esclarecer um incidente específico de fraude e/ou corrupção;
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IV – Correção: adoção de medidas para promover a eliminação ou mitigação do dano e a aplicação
da sanção aos responsáveis, observando para cada hipótese o procedimento legal adequado;

V – Monitoramento: acompanhar as práticas implantadas, de forma a mantê-las apropriadas para
o alcance dos objetivos relacionados à prevenção e combate à fraude e/ou corrupção.

§ 1º - Na avaliação dos mecanismos, deverá ser considerada a combinação da prevenção com a
detecção da fraude e/ou corrupção, uma vez que alinhados podem aumentar a efetividade das
estratégias de combate.

§ 2º - Caberá ao responsável verificar, considerando os procedimentos legais admissíveis, se a
ocorrência é verdadeiramente um indício de fraude e/ou corrupção e, se for o caso, promover,
observadas as normas legais e infralegais aplicáveis, as providências necessárias ao caso.

§ 3º - Havendo a necessidade de investigação, os atos deverão ser formalizados por meio de
processo eletrônico, cujos documentos integrarão os correspondentes autos, devendo ser
designada comissão para a realização dos atos pertinentes.

§ 4º - A investigação, que deve ser sigilosa, não resulta aplicação de penalidade disciplinar, por se
tratar de procedimento administrativo inquisitorial, a fim de apurar a materialidade e autoria de
uma infração administrativa, não incidindo os princípios do contraditório e ampla defesa nesta
fase.

§ 5º - Para a investigação deverá ser considerado o Princípio da Verdade Real, com vistas à coleta
das informações necessárias, utilizando-se dos meios legais admitidos para tanto.

§ 6º - A correção significa reparar o problema com medidas saneadoras para a mitigação do
eventual dano, não se resumindo apenas na aplicação punições diversas, situação que deverá ser
tratada caso a caso, observando as normas legais e infralegais cabíveis.

§ 7º - Se houver indícios de que os atos cometidos possuem repercussão nas esferas
administrativa, civil e penal, a comissão julgadora deverá encaminhar cópia do processo à
autoridade competente para apuração, bem como aos órgãos de controle, em especial à
Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, para a adoção de outras medidas cabíveis ao
caso, nos termos da lei.

§ 8º - O monitoramento inclui a reavaliação periódica de cada prática quanto à sua eficiência e
eficácia, podendo resultar no seu reforço, abrandamento ou eliminação, considerando, sobretudo,
seu custo-benefício.

TÍTULO III – MEDIDAS CAUTELARES

Artigo 7º - Os agentes públicos e estagiários envolvidos, bem como os contratados e terceiros, tem
por obrigação participarem das ações de combate à fraude e/ou corrupção nas contratações
públicas do CEETEPS, para o processo contínuo de difusão do conhecimento desse assunto.

Parágrafo único – A conscientização sobre o assunto de que trata o caput deste artigo, além de
apresentar baixo custo, visa o fomento às campanhas de divulgação e ações das lideranças para o
fortalecimento da cultura de integridade nas contratações públicas do CEETEPS.

Artigo 8º - Deverão ser adotadas, nos processos administrativos de contratações do CEETEPS,
dentre outras possíveis nos termos das normas legais e infralegais aplicáveis, as seguintes medidas
cautelares:
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I – observância da segregação de funções para as indicações de agentes públicos que atuarão nas
atribuições estabelecidas pela Lei 14.133/2021 e pelo Decreto 68.220/2023, de acordo com as
diretrizes legais impostas;

II – inserção, nos autos do processo administrativo da contratação, de documento formal dos
agentes públicos nos termos do artigo 7º da Lei federal nº 14.133/21;

III – exigência de constar nos editais de licitações e documentos congêneres, inclusive, de
contratação direta, a obrigação de apresentar, para a formalização dos ajustes, declaração formal
assinada pelos representantes legais dos futuros contratados:

a) atestando não ser cônjuge ou companheiro de agentes públicos do CEETEPS envolvidos em
qualquer uma das etapas do processo administrativo de contratação, e nem terem com eles
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;

b) certificando o devido conhecimento e observância às normas internas do CEETEPS, em especial
acerca da integridade e combate à corrupção e/ou fraude.

IV – Inserção nas minutas dos ajustes ou documentos congêneres, como obrigações das
contratadas/conveniadas, dentre outras, de regras acerca da ciência e concordância com
obrigatoriedade de cumprimento das normas de integridade do CEETEPS, observada a legislação
aplicável, em especial o Decreto n. 67.683/2023.

V – Consulta da pessoa jurídica a ser contratada, previamente à formalização contratual e
eventuais prorrogações quantitativas, qualitativas e de prazo, acerca dos registros de penalidades
aplicáveis, considerando os cadastros indicados nas minutas padronizadas de editais elaboradas
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo e Secretaria de Gestão e Governo Digital;

VI – Divulgação dos canais de comunicação do CEETEPS para eventual denúncia acerca de fraude
e/ou corrupção nas contratações firmadas pela Autarquia;

VII – Proteção aos denunciantes de atos relacionados a eventuais fraudes e/ou corrupção nas
contratações públicas do CEETEPS, resguardadas as determinações legais pertinentes;

VIII – Realização de dupla checagem para as etapas mais críticas dos processos licitatórios e da
gestão e fiscalização dos contratos, conforme o caso, se for necessário;

IX – Capacitação dos agentes públicos, principalmente, para as funções de gestão e fiscalização de
contratos;

X – Acompanhamento, quando for o caso, dos processos administrativos de contratação que
possam abarcar, em qualquer etapa, eventual indício de fraude e/ou corrupção, com vistas à
adoção das medidas legais e infralegais pertinentes, inclusive preventivas.

XI – Alinhamento constante dos fiscais com os gestores designados, mormente, nas contratações
de serviços contínuos e obras, visando o combate à fraude e/ou corrupção na execução do objeto;

XII – Atendimento às orientações emitidas pelas áreas técnicas do CEETEPS que tem como
atribuição ato relacionado a qualquer uma das etapas do processo administrativo de contratação;

XIII – Preservação de dados que possam se revelar em informação privilegiada antes da publicação
da licitação ou contratação direta;

XIV – Resguardo de informações sensíveis para o atendimento as normas legais e infralegais
aplicáveis, inclusive, para evitar quaisquer atos que possam fomentar indícios de fraude e/ou
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corrupção.

XV – Mantença de total transparência e formalidade no trato com pessoas jurídicas participantes
de disputas, contratadas e terceiros, registrando, sempre que possível, os atos realizados, de
forma a integrar os autos dos correspondentes processos.

§ 1º- As interações com fornecedores, prestadores de serviços, contratados e terceiros deverão
ocorrer sob a perspectiva da ética e moralidade, em benefício ao interesse público envolvido,
reduzindo a termo, sempre que possível, as tratativas realizadas, sem prejuízo das obrigações
indicadas nos respectivos ajustes, conforme o caso.

§ 2º - Fica recomendado, ainda, aos agentes públicos do CEETEPS, envolvidos em quaisquer uma
das fases do processo administrativo de contratação, que, se for necessário, realizem reunião,
tratativa ou conversação com representantes comerciais, empresariais, políticas ou outrem que
tenham interesses financeiros com Autarquia, perante a presença, de, no mínimo, duas
testemunhas, sempre que possível.

TÍTULO IV - PROIBIÇÕES

Artigo 9º - Ficam proibidas, aos agentes públicos do CEETEPS envolvidos nos processos
administrativos de contratação, sem prejuízo de outras exigências determinadas por normas legais
e infralegais aplicáveis, as seguintes condutas:

I – Utilizar correspondência eletrônica pessoal como canal de comunicação em qualquer uma das
etapas dos processos administrativos de contratação do CEETEPS para se comunicar com
fornecedores, contratadas e terceiros;

II – Selecionar, indicar ou impor qualquer pessoa para compor o quadro de empregados das
contratadas e de terceiros, principalmente, na condição de cônjuge ou companheiro, parente em
linha colateral ou por afinidade, até o terceiro grau ou que possua, com ela, quaisquer vínculos de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;

III – Participar de reunião, tratativa, refeição ou conversação com representantes comerciais,
empresariais, políticas ou outrem que possa resultar no cometimento de fraude, atos de
corrupção, desvios éticos ou práticas irregulares;

IV – Comunicar com pessoa jurídica, principalmente durante a competição, fora dos canais
determinados pelo edital ou documento congênere;

V – Aceitar ou exigir quaisquer benefícios ou valores para a aprovação de medições ou
pagamentos;

VI – Atuar como intermediador ou representante de pessoa jurídica para a realização de qualquer
ato relacionado a cada etapa do processo administrativo de contratação;

VII – Omitir informação ou deixar de agir acerca de qualquer ato que tenha conhecimento e possa
configurar como indício ou ação de fraude e/corrupção em qualquer uma das etapas dos
processos administrativos de contratações do CEETEPS;

VIII - Divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiros, obtida
em razão das atividades exercidas em qualquer uma das etapas dos processos administrativos de
contratação;

IX - Atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados;
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X - Praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau ou que tenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista e civil, e que possa ser por ela ser beneficiado ou influir em seus atos de gestão;

XI - Solicitar, oferecer ou aceitar brindes, presentes, convites, favores, gratificações ou outros tipos
de cortesia como forma de tratamento privilegiado que possa resultar na obtenção de vantagens
indevidas, ou no descumprimento do dever funcional, considerando as normas internas do
CEETEPS sobre o tema.

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10 – Sem prejuízo das disposições desta Portaria, deverão ser observados todos os
regulamentos legais e infralegais aplicáveis, em especial os internos emitidos pelo CEETEPS acerca
de integridade relacionados às disposições sobre contratações públicas, políticas sobre
recebimento de brindes, presentes e hospitalidades, relacionamentos com terceiros e conflito de
interesses.

Artigo 11 – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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